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Proposta de Calendário de Reuniões



Contribuições recebidas no GT AR

ABEMA - 12 pgs

MPF - 11 pgs

Coalização Respirar e 
Entidades Ambientalistas - 13 slides 

CNI – 10 pgs

Ministério Saúde - 4 pgs



Principais propostas
Artigo Propostas MMA Propostas Abema Propostas Consulta Pública

Ementa Ementa

Atualiza o Programa Nacional de 
Controle da Qualidade do Ar - Pronar.

Ementa

Reestrutra o Programa Nacional de 
Controle da Qualidade do Ar - 
Pronar.

Comentário: 
Propõe-se que o artigo 1º da nova resolução mencione 
expressamente a revogação e substituição da Resolução 
Conama nº 5/1989, evitando dúvidas interpretativas sobre a sua 
vigência. Embora o artigo 26 já trate da revogação, reforçar essa 
informação no artigo inicial contribuirá para maior clareza 
normativa e coesão textual.

Art. 1º

Art. 1º Esta Resolução atualiza o 
Programa Nacional de Controle da 
Qualidade do Ar – Pronar, instituído 
pela Resolução Conama n° 05, de 15 
de junho de 1989 e estabelecido 
como um dos programas de controle 
de poluição nacionais, conforme 
definido pela Lei nº 14.850, de 2 de 
maio de 2024.

Art. 1º Esta Resolução reestrutura o 
Programa Nacional de Controle da 
Qualidade do Ar – Pronar, instituído 
pela Resolução Conama n° 5, de 15 
de junho de 1989 e estabelecido 
como um dos programas de 
controle de poluição nacionais, 
conforme definido pela Lei nº 
14.850, de 2 de maio de 2024.

Contribuição 1: 
É imprescindível a inclusão de objetivo mencionando o incentivo 
e fomento à pesquisa para mitigar impactos da poluição do ar. 
Além disso, a pesquisa é crucial para desenvolver soluções, 
entender as fontes de poluentes, os efeitos na saúde humana e 
no meio ambiente, auxiliando o desenvolvimento de políticas 
públicas e estratégias de mitigação dos impactos da 
degradação ambiental na qualidade do ar. 

Contribuição 2: 
Propõe-se a inclusão de dois novos incisos no artigo 2º da 
Resolução, tornando explícita a necessidade de redução das 
emissões atmosféricas de fontes poluentes e o fomento à 
pesquisa e inovação tecnológica para mitigação da poluição do 
ar. A menção expressa desses objetivos trará maior clareza 
normativa e compromisso com políticas ambientais mais 
eficazes.







Resumo das propostas de acréscimo no art. 2 (Objetivos do PRONAR).

MPF: II - assegurar a preservação da saúde pública, do bem-estar e da 
qualidade ambiental para as presentes e futuras gerações;

MS: III - minimizar os danos à saúde da população e ao meio ambiente;

MPF: VI - assegurar o acesso amplo a dados e informações públicas 
atualizadas de monitoramento e de gestão da qualidade do ar;

ABEMA: V - Limitar, em nível nacional, as emissões por tipologia de fontes e 
poluentes prioritários, utilizando-se dos instrumentos previstos nesta 
resolução, reservando o uso dos padrões de qualidade do ar como ação 
complementar de controle visando atender aos padrões de qualidade do ar.

CNI – permitir o desenvolvimento econômico e social do país de forma 
ambientalmente segura

Status:

MPF II MS aprovou retirada da proposta e 
manutenção do texto do MPF – Aprovado pelo GT

MPF VI - Eduardo questiona se é objetivo da 
regulamentação.
Maria Helena – questiona se é objetivo do pronar. 
Aprovado pelo GT.

ABEMA V – Patricia dúvida formal de que todos os 
objetivos precisam de instrumentos. Sugere levar  
“reservando o uso dos padrões de qualidade do ar 
como ação complementar de controle “ para quando 
for tratar de padrões. 
Luiz entende que os instrumentos estão 
contemplados na proposta.
Ivo – parte final parece com a redação de 1989.
Maria Helena – padrão de qualidade por si não 
melhora a qualidade do ar. Objetivo é focar na 
diminuição da emissão.
ABEMA solicita amadurecer a discussão para debater 
na próxima.
Luiz e Hélio – solicitam repensar a palavra Limitar e se 
o inciso I já atenderia essa demanda

Adalberto solicita que a CNI apresente um texto mais 
condizente com a proposta. João sugere contribuir 
para ao invés de permitir



Resumo das propostas de acréscimo no art. 2 (Objetivos do PRONAR).

Consulta Pública: 
V - redução das emissões atmosféricas de fontes poluentes

VI - fomento à pesquisa e inovação tecnológica para mitigação da poluição do ar

VI - fomentar a inovação , a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico na gestão da 
qualidade do ar

VI - incentivo e fomento à pesquisa para mitigar impactos da poluição do ar

VII - Promover o acesso público à informação sobre as emissões de poluentes 
atmosféricos. 

Justificativa técnica: Considerando o Acordo Regional sobre o Acesso à Informação, a Participação Pública 
e o Acesso à Justiça em Assuntos Ambientais na América Latina e no Caribe, adotado em Escazú (Costa 
Rica) em 4 de março de 2018 e que entrou em vigor em 22 de abril de 2021, adicionar objetivo para 
promoção da informação de forma irrestrita.

Status:

V e VII – 
incluídos na 
proposta 
anterior.

VI – voltar 
posteriormente 
para verificar se 
o objetivo consta 
da proposta.









































Artigo Propostas MMA Propostas Sociedade Civil

Art. 11º

Art. 11. O Ministério do Meio Ambiente e Mudança 
do Clima, em conjunto com os órgãos ambientais 
estaduais e distrital, deverá estabelecer a Rede de 
Referência para a Avaliação da Qualidade do Ar.

Do jeito que está posto no artigo, está ausente 
para a Rede de Referência uma diretriz de 
finalidade no sentido de garantir a cobertura 
mínima necessária que permita acompanhar o 
cumprimento ou não dos padrões de qualidade 
do ar. Aqui poderia ser uma oportunidade de 
orientar os estados no dimensionamento de 
monitoramento com critérios mínimos de 
cobertura. E aproveitando que nesta norma 
está se introduzindo a figura da Região de 
Controle da Qualidade do Ar, deveria ser posto 
o objetivo de que a Rede de Referência cubra 
todas as Regiões de Controle da Qualidade do 
Ar

Art. 11º
§ 1º

§ 1º Os critérios para conformação da Rede de 
Referência a que se refere o caput deverão ser 
estabelecidos no Guia Técnico para o Monitoramento 
e Avaliação da Qualidade do Ar, em até dezoito meses 
da entrada em vigor dessa desta Resolução, contendo 
minimamente:

Proposta 1: Inclusão de um novo parágrafo. IV -
critérios para expansão da cobertura de locais. 
Proposta 2: Estabelecer cobertura com base em 
avaliação a ser feito pelo MMA.



Artigo Propostas MMA Propostas MPF Propostas CNI Propostas Consulta Pública

Art. 11º
§ 1º
Inciso I

I - critérios para inclusão de estações na 
Rede de Referência;

I - critérios para inclusão de estações 
na Rede de Referência;

I - critérios para inclusão de estações 
na Rede de Referência;

Art. 11º
§ 1º
Inciso II

II - especificações de equipamentos 
aceitáveis;

II - especificações de equipamentos 
aceitáveis;

Para a constituição da Rede 
de Referência para a 
Avaliação da Qualidade do 
Ar, recomenda-se a previsão 
de que serão delimitadas 
especificações mínimas de 
equipamentos aceitáveis, 
mantendo paridade 
competitiva entre possíveis 
fornecedores deste serviço e 
tecnologias:



Artigo Propostas MMA Propostas MPF Propostas CNI Propostas Consulta Pública

Art. 11º
§ 1º
Inciso III

III - critérios mínimos de 
representatividade espacial e temporal.

III - critérios mínimos de 
representatividade espacial e 
temporal.

III - critérios mínimos de0 
representatividade espacial e 
temporal.

Comentário 1:

Importante que a definição com os 

critérios mínimos de 

representatividade seja clara, 

evitando avaliações em tempo 

amostral insuficiente não 

representando a realidade. 

Proposta 2:

critérios mínimos de 

representatividade dos dados para 

os arquivos dos analisadores das 

estações de referência.

Art. 11º
§ 2º

§ 2º Os órgãos ambientais estaduais e 
distrital deverão indicar as estações de 
monitoramento que farão parte da Rede 
de Referência, em até seis meses após o 
estabelecimento dos critérios para 
conformação da rede.

§ 2º Os órgãos ambientais estaduais e 
distrital deverão indicar as estações 
de monitoramento que farão parte da 
Rede de Referência, em até seis 
meses após o estabelecimento dos 
critérios para conformação da rede.

§ 2º Os órgãos ambientais estaduais e 
distrital deverão indicar as estações 
de monitoramento que farão parte da 
Rede de Referência, em até seis 
meses após o estabelecimento dos 
critérios para conformação da rede.

conforme Lei Complementar 
140/2011, os Estados podem 
delegar a competência 
administrativa para o 
licenciamento ambiental aos 
Municípios, desde que 
tecnicamente capacitados.
Dessa forma, há atividades 
potencialmente poluidoras, 
sujeitas a licenciamento ambiental 
e com contribuições atmosféricas 
controladas pelos Municípios.
Nesta esteira, à exemplo do artigo 
11, §2º, recomenda-se a 
avaliação, nas passagens desta 
minuta que referenciam os 
estados e o DF, a considerar 
também os Municípios nas 
políticas públicas de controle de 
qualidade do ar.



Artigo Propostas MMA Propostas MPF Propostas CNI Propostas Consulta Pública

Art. 11º
§ 3º

§3º O Ministério do Meio 
Ambiente e Mudança do 
Clima deverá publicar a lista 
de estações que compõem a 
Rede de Referência e 
atualizá-la sempre que 
necessário. 

§3º O Ministério do Meio Ambiente e 
Mudança do Clima deverá publicar a 
lista de estações que compõem a Rede 
de Referência e atualizá-la sempre que 
necessário. 

§3º O Ministério do Meio Ambiente e 
Mudança do Clima deverá publicar a 
lista de estações que compõem a Rede 
de Referência e atualizá-la sempre que 
necessário. 

Art. 11º
§ 4º

§ 4º Compete ao Ministério 
do Meio Ambiente e 
Mudança do Clima apoiar e 
fomentar supletivamente a 
capacitação técnica para a 
operação, a integração e a 
consolidação dos dados de 
monitoramento.



Artigo Propostas MMA Propostas MPF Propostas CNI Propostas Consulta Pública

Art. 11º
§ 5º

Novo Parágrafo

§ 5º No mínimo, as capitais 
dos 26 estados da federação, 
o Distrito Federal, todas as 
Regiões Metropolitanas e as 
Aglomerações Urbanas, 
definidas pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) e as cidades 
com histórico de poluição 
advinda de queimadas, 
deverão ter estações de 
monitoramento que atendam 
aos requisitos do §1º e assim 
integrar a Rede Nacional de 
Monitoramento da Qualidade 
do Ar.
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